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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n• 01.612.558/0001-90 

PORTARIA Nº 048/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a ._'w!rvidora para o cargo em 

comh,ui:cio de Direção d e Assessoramenlo 

Intermediário - DAI-/ do Município d e B e la 

Vista do Piauí-PI e dú o utras prc.widéncicu·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUi, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 669 inciso V e/e Art. 73~ inciso }9 parágraf"o 

único 9 ambos da Lei Orgânica do Município 

CONSJ:DERANDO o disposto na Lei Complementar o º 395/2024, de 02 de dezembro de 

2024, que hReorganiza a Estrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Bela Vista do Piauí e dá outras providênc ias". 

RESOLVE: 

Art. l. Nomear o Sr. Gerusa Pereira da Silva, inscrito no CPF n º 286.127.6 18-59 para o 

cargo cm comissão de Direção de Assessoramento Intermediário l (DAl-1)~ na função de 

técnica de saúde bucal do Município de Bela Vista do Piaui - PI~ vinculado a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2. A presente Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de janeiro de 2025, 

revogando as disposições ern contrário. 

Publique-se. Rcgisitre-sc. C umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belo Vista do Piauí/PI~ 09 de janeiro de 2025. 

¼a-- G<< e.--. & »-&..-. ~,. ;2zH-_..,,___ 
Francisco de Sousa Neto 

CPF n• 182.442.308-00 
Prefeito Mun.lclpal de Bela Vista do Plaui - PI 

Ciente cm: __ Qf;j!__J 3 /_ól:_o 
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Pç:a Vereador Raul Alclde$ do$ Rei$. 10. Centro, CEP 64.705-000, Bela Vista do Plauf- PI 
Tel : (089) 3499 0096 1 E- mall : prefmunidebelav lstadopl@small.com I Site : http://belavlstadoplaul.pl.gov.br-/ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n• 01.612.558/0001-90 

PORTARIA Nº 048/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Noll1eia a Servidora para o cargo e,n 

comisslJo de Dlreçclo de Asscssoramcnro 

lnre rmediárió - DAI-/ do Munic ípio d e B e la 

V/sra do Piaul-PI e dá ourras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUi, ESTADO DO PIAUi. no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art . 66, inciso V c/c Art. 73~ inciso I. parágrafo 

único, ambos da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o dispos to na Lei Complementar nº 395/2024~ de 02 de dezembro de 

2024, que .. R eorganiza a Estrutura Adminisrrativa e o Quadro de P essoal da Prefeitura 

Municipal de Bela V/sra do Piauí e dá ourras providências••. 

RESOLVE: 

Art. l. Nomear o Sr. Gerusa Pereira da Silva. inscrito no CPF nº 286.127.618- 59 para o 

cargo cm comissão de Direção de Assessoramento Intermediário I (DA[-1), na função de 

técnica de saúde bucal do Municfpio de Bela Vista do Piaui - PI, vinculado a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2 . A presente Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de janeira de 2025. 

revogando as disposições em contrário. 

PubUque-sc. Rcgisitre-sc. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do Piauí/PI~ 09 de janeiro de 2025. 

39-z a -- ec;.. e.., & »-&. .- ~., 9/d 
Francisco de Sousa Neto 

C PF u• 182.442.308-00 
Prefeito Municipal de Bela Vista do Piaui - PI 

c;ente em: .J2f1_j----DA_t~ 

0=:$---r pd«-a-2 ..,,t; S·Lv,-. 
Nomeado( 

Pça Vereador Raul Alc ldes dos Reis, 10. Centro, CEP 64.705-000, Bela Vista do Piauí - PI 
Tel : (089) 3499 0096 1 E- mall : prefmunldebel.1vlstadopl@Jsmall.com I Site: http://belavlstadoplaul.pl.cov.br-/ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNP J n• 01.612.S58/0001-90 

PORTARIA Nº 049/2025. DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a Servidora para o cargo em 

comissiJo de Direção de Assessoramenro 

Inte rme diário - DAI-IV do Munlclplo de Bela 

Vista do Piaul-P/ e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUf, ESTADO DO PIAUf, no u so 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 66~ inciso V c/c Art. 73. inciso l . parágrafo 

único. ambos da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o disposto no Lei Complementar nº 395/2024. de 02 de dezembro de 

2024. que .. R eorganiza u E:!llrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da Prefeilura 

Municipal de Bela Vista do Piauí e dó outras providê ncias ·•. 

RESOLVE: 

Art. 1. Nomear o Sr. RosivAnia Coelho Barbos•~ inscrito no CPF n º 070.333 .9)3-31 para o 

cargo em comissão de Direção de Assessoramento Intermediário IV (DAI - IV) do Município 

de Bela Vista do Piauí - PI~ vinculo.do o Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2. A presente Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de joncira de 2025. 

revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do PiauUPI, 09 de janeiro de 2025. 

-Pz2-b--> c,..;.c,.a ,/, 5:u.-d'A,, '21d, 
Francisco de Sousa Neto 

CPF n • 182.442.308--00 
Prereito Municipal de Bela Vl•t• do Piauf - PI 

Ciente cm: _.Q9 _ __/..a.L__/QO.;;JS" 

Pça Vereador Raul Alcldes dos Reis, .10,. Centro. CEP 64. 705-CK)Q, Bela Vista do Pia ui - PI 
Tel : (089) 3499 <X>96 1 E-mail: prefmunldebclavlstadopf@am•ll.com I Site; http://b@lavlstadoplaul.pl.aov.br/ 
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PORTARIA Nº 16 DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL de São João da Canabrava, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no artigo 90, incisos XIII e 
XXVIII ; artigo 109, inciso 1 º da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1° Exonerar a Senhora. LARIS SABRINNE RODRIGUES ARAÚJO, portadora 
da Carteira de identidade RG nº. 2.783.682-SSP PI. inscrita no CPF nº. 031 .236.983-27. do cargo 
em comissão de CHEFE DE SERVIÇOS, DAS-4, lotada na Secretaria Municipal de Finanças do 
Municlpio de São João da Canabrava-PI . 

Art. 2°- Os efeitos legais desta Portaria retroagem a 02101/2025. Ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Canabrava-Piauí, aos treze dias 
do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

;;::~A DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Numerada, Registrada e Publicada, por esta Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração Geral na data supra e Diário Oficial dos Municípios. 
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